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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

CHEFIA DE GABINETE
PORTARIA N.º 0101, DE 14 DE MARÇO DE 2023 – GPMU.

PORTARIA N.º 0101, DE 14 DE MARÇO DE 2023 –
GPMU.

 
DISPÕE SOBRE A REINTEGRAÇÃO DE
SERVIDOR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Upanema, Estado do Rio Grande do
Norte, Sr. RENAN MENDONÇA FERNANDES, no uso de
suas atribuições, que lhe confere o Art. 76, XI da Lei Orgânica
Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. REINTEGRAR a Sra. MARIA CLECIA DA SILVA,
de RG n.º 1924279-SSP/RN e inscrita no CPF/MF sob n.º
034.279.894-45, ao quadro de Servidores Públicos Municipais,
no cargo efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SÁUDE,
conforme dispõe o art. 76, XI, da Lei Orgânica Municipal.
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Ficam revogadas as disposições contrárias.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito. Upanema/RN, 14 de Março de 2023.
 
RENAN MENDONÇA FERNANDES
Prefeito Municipal 
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